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j Supremo Tribunal Federal 

[ Presidência 

PORTARIAS DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O MINISTRO JOS~ N~RI DA SILVEIRA, PRESIDENTE DO SUPREMO TRI 
BUNAL FEDERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO RE 
GULAMENTO DA SECRETARIA, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO NO 
011504-5, 

R E S O L V E conceder aposentadoria, nos termos dos arti 
gos 176, item II e 184, item II, da Lei no 1.711, de 28 de outubro de 
1952, com a redação que lhe deu a Lei no 6.481, de 05 de dezembro de 
1977, combinados com o artigo 40, item III, alínea a, da Constituição 
Federal a PAULO COIMBRA DE SENNA DIAS, Atendente Judiciário, Classe Es 
pecial, Código STF-AJ-025,Referência NI-35, do Quadro da Secretaria des 
te Tribunal, observado o artigo 20 da Lei no 7.753, de 14 de abril de 
1989. 

O MINISTRO JOS~ NtRI DA SILVEIRA, 
BUNAL FEDERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE 
GULAMENTO DA SECRETARIA, E TENDO EM VISTA O 
011505-3, . 

PRESIDENTE DO SUPREMO TRI 
CONFERE O ARTIGO 36, DO RE 

QUE CONSTA DO PROCESSO NO 

R E s o L V E conceder aposentadoria, nos termos dos arti 
gos 176, item II e 184, item I, da Lei no 1.711, de 28 de outubro de 
1952, com a redação que lhe deu a Lei no 6.481, de 05 de dezembro de 
1977, combinados com o artigo 40, item III, alínea a, da Constituição 
Federal, ao funcionário LUIZ CARRARETO, Inspetor de-Segurança Judiciá 
ria, Classe "A", Referência NS-15, do Quadro da Secretaria deste Tribu 
nal, com . proventos da Classe "B", Referência NS-21, observado o artigÕ 
20 da L~i no 7.753, de 14 de abril de 1989. 

MINISTRO JOSt NtRI DA SILVEIRA 

EXPEDIENTE DO DIA 21 DE AGOSTO DE 1990 

DISTRIBUIÇÃO 

NONAGESJMA AUDl~NCIA DE DJSTRJBUICAO EXTRAORDINARIA, AUTOMA-
TIZADA, REALIZADA E"I 20 DE AGOSTO DE 1990. PRESIDENTE O EXMO. SR. MI -
NISTRJ NE~I DA SILVEIRA (ART. bb ~ISTFI. 

AS 17:00 HO~AS, NO GAoiNETE DA PRESIDE~CJA, FORAM DISTRIBUl-
ODS OS SEGUINTES ~EIT O S, PELO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS : 

RE LA TOR 
1 MP TE 
C'1 A TílR 
PACH 

RELATOR 
IM PT E 
CD A TnR 
PAC TE 

RELATOR 
1 MPTE 
COA T!JR 

PAC TE 

RELATOR 
!"IP TE 
COATOR 
PAC TE 

HC 00b8227-8/130 DF 
MIN. MJREl~A ALVES 
BílHUMIL DOULA 
TRIBUNAL DE ALCADA CRIMINAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
BOHUMIL DOULA 

HC 00b8228-b/130 DF 
M!N. PAULO ~RDSSARD 

RODJLFO DUARTE DE CAS TRO 
TR!~UNAL DE JUSTICA DO EST ADO DE SAO PAULO 
RODOLFO DUARTE DE CAS TRO 

HC 00~822~ -4/13 0 ílF 
MIN. ALD I R PASS AR INHO 
F L A V lJ J DR GE MA R T I N S 
TRI RU NAL DE ALCADA CRIMI NAL DO ESTAD O 00 RIO DE 
JAN EIR O 
FRANCISCO J OSE DE MOURA RIBEIRO 

HC 0068733-2/130 DF 
M!N. CARLOS VELLOSO 
FABID DONAT íl GO"IES SANTIAGO E OUTRO 
TRIBUNAL DE ALCADA CRIMINAL DO ESTADO )E SAO PAULO 
OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES E OUTRJS 

---- ~-----------------------------------------------------------------
M!N!SHO REGISTR. DISTR. REOISTR. TOTAL 
----------------------------------------------------------------------

MIN. MO REIR A ALV ES 
M! N. ALO ! R PA SS ARINH O 
"l !"l. PAULO BROSSAR O 
~IN. CARLOS VELL~SD 
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----------------------------------------------------------------------
Brasília, 20 de agosto de 1990 

ALBERTO . VERONESE AGUIAR 
Diretor do Departamento Judiciário 

MINISTRO NERI DA SILVEIRA 
Presidente do Tribunal 

Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

CARTA ROGATÕRIA - INTIMAÇÃO 
(nos termos de art. 226-RISTF) 

CR n9 5.514-5 - República Francesa 

Justiça Rogant~: Tribunal de Grande Instância de Lorien~. 
Diligência: Citação de Hilda Pinheiro de Castro. 

Extr. 527-8/EUA 
Reqte.: Governo dos Estados Unidos da América. Extndo: 

Reuvan Tenamee. 

Despacho: - Com base no art. 211 do Regimento Interno 
do ·Supremo Tribunal Federal, delego, ao Juízo Federal da Seção 
Judiciária do Distrito Federal, por distribuição, a competên-
cia para o interro~atório do Extraditando, observados o art. 
210 e o parágrafo unico do já citado art. 211, do mesmo · Regi-
mento. 

Publique-se. 
Brasília, 16 de agosto de 1990. 

Ministro OCTAVIO GALL01 
Relator 
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MI n9 260-6 - DF 

Impte.: Juarez Bóllico de Cordova (Adv.: Itaguaci José 
Meireles Correa) • Impdos.: União Federal , congresso Nacional. e 
Miniatério do Exército 

D E S P AC H O: Juarez Bóllico de Cordova, militar, im 
petra mandado de lnjunçao_contra o Congresso Nacional que, incon~ 
titucionalmente, estaria a omitir-se no editar lei de que depende 
o exerclcio de direito próprio, contido na Constituição. 
2. Alega o impetrante que, em decorrência do seu '' t ; 1 tu" 
de militar temporário, está ~restes a ser desligado do Exército , 
na forma da legislação pré-constitucional, que entende dcsconfor 
me à Constituição de 1988. 
3. A omissão do legislador estaria configurada por não ter 
o Congresso legislado "sobre on l imi ten de idade, a e" tal• i 7 i ,J.idc 
e ord»ct:> c o 11d1'.rõer. de t1•a1111ferê11cia do llC1't>ido » milita» pa»n a i-
11dt ·iPidadc" (CF 88, art. 42, § 99). 
4. Abstraido que seja o incontornável problema da ilegiti 
midade passiva dos impetrados - a União Federal e o Congresso ~ 
pois em se tratando de lei de iniciativa exclusiva do Presiden-
te da República (CF art. 61, § 19, II e c) e não havendo sido en-
viado nenhum projeto de lei ao Parlamentõ, só se pode imputar al-
guma omissão ao Chefe do Executivo -, o mandado de injunção é in-
viável. 
5. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sess5o de 
20.6.1990i julgando o MI 235, relator eminente Ministro More ira 
Alves, feito em tudo similar ao presente, decidiu que o citado 
dispositivo da Constituição não deferiu o direito pleiteado aos 
servidores públicos militares: apenas determinou que o legislador 
ordinário estabeleça, genericamente, quais os requisitos da aqui-
sição de estabilidade pelos militares. Entendendo que sequer à ca-
tegoria a que pertencem os impetrantes se deferiu a estabilidade, 
o Tribunal os julgou carecedores da ação, por ilegitimidade ad 
causa"'· 
6. Com base no aludido precedente, nego seguimento ao man 
daõo de injunção. Arquive-se. 

Brasília, 15 de agosto de 1990. 

Ministro SEPOLVEDA PERTENCE 
Relator 

SE n9 4.323-8/241 (Contestação) - Estados Unidos da 
América 

Reqte.: Elza Cláudia Santos Colodetti, em solteira Elza 
Cláudia Santos (Adv.: Luiz Bento Macedo). Reqdo.: Volmar Luiz Colo 
detti (Advs.: Roberto Apolinario de Castro e outro). 

Despacho: Vista à Requerente, por 5 (cinco) dias. 
Brasília, 8 de agosto de 1990. 

Ministro CARLOS VELLOSO 
Relator 

"Em conseqftência, fica:-aberta vista dos autos ao Oi>. 
Luiz Bento Macedo, pelo prazo supracitado." 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasilia/DF 
Telefones: (PABX (061) 321-5566) Telex: (061) 1356 DIMN BR 
Fax: (061) 225-2046 
CGC/MF: 00394494/0016-12 

CEZARBADO 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Diretor de Publicações de Órgãos Oficiais 
DIÃRIO DA JUSTIÇA - Seção 1 

Órgão destinado à publicação dos atos do Poder Judiciário 

JOSÉ EDMAR GOMES 
Editor 

Publicações: os originais devem ser entregues na Seção de Recebimento de Matérias . Matérias 
entregues até às 13 horas serão divulgadas na edição do d ia imediato. Reclamações dev.erão ser fei-
tas por escrito à Diretoria de Publicações de Órgãos Oficiais até o quinto dia útil após sua publica-
ção . 

Assinaturas: as assinaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos separadamente. -

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção 1 Seção II Seção 1 

Assinatura trimestral . . . . . Cr$ 1.547,00 CrS 405,00 CrS 1.517,00 
Portes: 
Brasil (superfície) .... . .... CrS 534,60 Cr$ 267,96 CrS 977,46 
Brasil (aéreo) .. . . ......... Cr$ 2.138,40 CrS 1.072,50 Cr$ 3.910,50 

Informações: Seção de Divulgação da Imprensa Nacional (DICOM/ SEDIV) 
Telefone: (061) 321-5566 - R . 309/ 305 ou (061) 226-2586 
Horário: 8:00 às 12:30h e 13:30 às l 7:00h. 

Seção II 

Cr$ 1.247,00 

Cr$ 534,60 
CrS 2.138,40 

BC n9 68.168-9 / 130 - DF 

Impte.: Viriato Faleiros Barbosa. Coator: Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia. Pacte.: Aparecido de Paiva. 

Despacho: Embora prejudicado o pedido, no tocante à nu-
lidade e ao excesso de prazo da prisão preventiva, remanesce a ale 
gação de nulidade do inquérito policial. Solicitem-se a respeito n2 
vas informações. 

- Brasília, 16 de agosto de 1990. 
Ministro SEPOLVEDA PERTENCE 

Relator 

MANDADO ~ SEGURANÇA 

M. Seg. 21.095-8 DF 

Impetrante: Heraldo Cleto de Castro. (Advs. Jocelino 
de Souza Ribeiro Júnior e outro). Autoridade Coatora: Preside_!! 
te do Superior Tribunal de Justiça. 

DESPACHO: . Vistos, etc. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado contra a-

to do Sr. Presidente do C. Superior Tribunal de Justiça que i_!! 
deferiu o processamento de recurso extraordinário interposto 
para esta Corte. 

O ato impugnado, segundo declara a inicial·, foi pra-
ticado pelo ·sr. Presidente do C. Superior Tribunal de Justiç~ 

o art. 102 da nova Constituição Federal, no se~ item 
I, letra "d•, dispõe que o mandado de segurança deve ser pro -
cessado e julgado no Supremo Tribunal Federal, quando impetra-
do contra atos do Presidente da -República, das Mesas da cãmara 
dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Con\as da U-
nião, da Procuradoria Geral da República e do próprio Supremo 
Tribunal Federal. Não se inclui, assim, na competên ia do 
S.T.F. julgar mandado de segurança requerido contra ato de me~ 
bro do Superior Tribunal de Justiça ou de qualquer outro Trib~ 
nal Superior ou de Tribunal de Justiça. . 

De outra parte, dispõe o artigo 105, item I, letra 
"b", também da Constituição Federal, que compete ao Superior 
Tribunal de Justiça processar e julgar originariamente "os ma_!! 
dados de segurança e o •habeas data" contra ato de Ministro de 
Estado ou do próprio Tribunal". 

Diz, outrossim, o artigo 542 do Código de Processo 
Civil que o recurso extraordinário é interposto perante o Pre-
sidente do Tribunal recorrido. 

·Desse modo, se os mandados de segurança contra atos 
do próprio Superior Tribunal de Justiça são processados e jul-
gados por esse mesmo Tribunal, óbvio está que os atos prati-
cados pelo seu presidente, sejam eles considerados contra ato 
individual, ou se tenha como praticando em nome do Tribunal, 
devem ser também processados e julgados por aquela ilustre COE 
te, se é certo que a Constituição, no particular, não fixa . 
norma expressa de competência. 

Pelo exposto, e com base no § lO do art. 21 ·do RI 
deste Tribunal, nego seguimento ao mandado de segurança, no 
ámbito desta Corte, por entender ser competente o C. Superior 
Tribunal de Justiça, ao qual, em decorrência~devem ser remeti 
dos os autos. 

Publique-se. 
Brasília, 08 de agosto de 1990. 

Ministro ALDIR PASSARINHO 
Relator 

MS 21.120-2 DF 

Impte.:Carlos Eduardo Dornas (Adv.: Carlos Eduardo Dornas). 
Impdo.: Presidente da República. 

Despacho: Homologo a desistência formulada pelo próprio im~ 
trante e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, art. 267~ 
ITIII, do CPC. 

Brasília, 16 de agosto de 1990. 

Ministro PAULO BROSSARD. 
Relator 

MS 21.144-0/DF 
Impte.: Ademir Rodrigues fta ~ilva (Adv.: Woltair S~ 

mei Lopes). Impdo.: Presidente ~a Republica. 

trado 
1990, 
tida, 

Despacho: - Trata-se de mandado de segurança, impe-
contra a Medida provisória n9 168, de 15 de março de 
da qual teria decorrido o bloqueio de importância man-
pelo Impetrante, em conta corrente. 

A ordem se dirige a ato normativo, incidindo,assim·, 
na restrição consubstanciada na Súmula n9 266, do SupremoTri 
bunal: 

"266. Não cabe mandado de segurança contra lei 
em tese." 
Com base no art. 21, § 19, do Regimento Interno, ne 

go seguimento ao pedido, prejudicado o requerimento da medi= 
da liminar. 

Publique-se e arquive-se. 
Brasília, 17 de agosto de 1990. 

Ministro OCTAVIO GALLOTTI 
Relator 
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DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental. 
EMENTA : Nega-se provimento a agravo regimental interposto contra des 
i)ãCFiõ-ae trancamento de revista, quando esta contrariava, em todos os 
seus tõpicos, o Enunciado nQ 38 do TST. 

AG-RR - 0202/89.7 - (Ac. 39T-534/90) 
AGRAVANTE : BANCO 8AMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adv. Ora. Cristiana Rodrigues Gontijo 
AGRAVADO : FLEURY MOREIRA MACIEL 

Adv. Dr. Artur Gomes Pereira 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental. 
EMENTA : Nega-se provimento a agravo regtmental, quando o despacho a-
gravado observou corretamente os Enunciados nQs 221, 296 e 126 do 
TST. 

AG-RR-1765/89.1 - (Ac. 39T-539/90) - 29 Região 
AGRAVANTE : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Adv. Dr. Lino Alberto de Castro · 
AGRAVADO : ANGELA MARIA MACHADO PAMASIO 
Adv. Dr. Jose Augusto Rodrigues Junior . 
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo regimenta~. 
tMtNTÃ-: Nega-se provimento a agravo regimenta l , quando o despacho a-
gravado observou corretamente os Enunciados nQs 23, 221, 168 e 126 do 
TST. 

AG-RR-2253/89.4 - (Ac. 39T-542/90) - 129 Região 
AGRAVANTE : JJITME JORGE MO!StS E BANCO \ BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adv. Dr. Jose Antonio P. Zanini 
AGRAVADOS: OS MESMOS 
DEC!SAD : Unanimemente, não conhecer do agravo do Reclamado; quanto ao 
a9ravo regimental do Reclamante, unanimemente, negar provimento. 
EMENTA : I - Não se conhece de agravo regimental subscrito por advoga 
ao-sem procuração nos autos. II - Nega-se provimento a agravo regimen 
tal, quando ele não consegue afastar a pertinencia dos fundamentos pe 
los quais se denegou seguimento ã revista interposta. -

AG-RR-2528/89.7 - (Ac. 39T-543/90) - 29 Região 
AGRAVANIE : COMPANHIA VIDRARIA SANTA MARINA 
Adv. Dr. !Ldelio Martins 
AGRAVADO : JOSt CARLOS DA SILVA 
Adv. Dr. Carlos Roberto de O. Caiana 
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental. 
rMtNT~: Nega-se provimento a agravo regimental, quando o despacho a-
gravado observou corretamente os Enunciados nQs 221, 31 e 296 do Co -
lendo TST. 

AG-RR-2716/89.9 - (Ac. 39 T-1408/gO) - 29 Região 
AGRAVANTE : tt"B'RACE - COMPANHIA BRASILEIRA DE CRISTAL 
Adv. Dr.It:.del io Martins 
AGRAVADO : ARNALDO DASCANIO E OUTRO 
Adv. Ora. Vania Paranho~ 
DECISÃO : Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental. 
EMENTA : Nega-se provimento a agravo regimental, quando o despacho a-
gravado observou corretament~ o Enunciado nQ 126. 

NEIDE A. BORGES EERREIRA 
Secretária do Tribunal Pleno 

Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunar Pleno 

ATA DA 48ª SESSAO, EM 14 DE AGOSTO DE .1990 - TERÇA-FEiRA 
PRESIDtNCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR: DR MILTON MENEZES DA COSTA FILHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO: DRª SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Compareceram os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles,Roberto Ander 
sen Cavalcanti, George Belham da Motta,Jorge José de Carvalho,Luiz Leal 
Ferreira, Haroldo Erichsen da Fonseca, Jorge Frederico Machado de Sant• 
Anna, Cherubim Rosa Filho, Wilberto Luiz Lima, Antonio Carlos de Noguei 
ra e Eduardo Pires Gonçalves. -
Não compa;eceu o Ministro Everaldo de Oliveira Reis. 
Os Ministros Paulo César Cataldo e Aldo Fagundes encontram- se em gozo de férias . 
Às 13:30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão. 
Lida, e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 
Foram ielatados e julgados os seguintes processos : 
- HABEAS-CORPUS 32. 658- 8 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Roberto An-
dersen Cavalcanti. PACIENTE: WASHINGTON LUIZ ASTROLABIO DOS SANTOS, Sd 
Ex, respondendo a processo perante a 2ª Auditoria do Exército da lª CJM, 
alegando estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do mencionado 
Juízo, pede a concessão da ordem para que seja trancada a ação penal,por 
falta de justa causa. Impetrante: Drª Lúcia Maria Lobo . - POR UNAN I MI DADE , 
o Tribunal homologou o r. despacho prolatado pelo ExmQ Sr Ministro Vice -
Presidente, no exercício da Presidência, que conheceu do pedido e dene 
gou a ordem por falta de amparo legal. 
- HABEAS-CORPUS 32 .666-2 - Rio de Janeiro. Relator Ministro George Be -
lham da Motta. PACIENTE: LUIZ CLAUDIO BARBOSA, Sd Ex, preso, denunciado 
perante a lª Auditoria do Exército da lª CJM, alegando estar sofrendo 
constrangimento ilegal por parte do mencionado Juízo, pede a concessão 
da ordem para que seja posto em liberdade.Impetrante: Drª Eleonora Sal 

les de Campos Borges.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu do pedido e 
concedeu a ordem, com fundamento no artigo 467, letra "f", do CPPM. 
- HABEAS-CORPUS 32.661-8 - Àmazonas. Relator Ministro Antônio Carlos de 
Seixas Telles. PACIENTE: MARCELO ANDRÉ ALVES DE OLIVEIRA; Sd Ex, preso, 
respondendo a processo perante o Conselho de Justiça do 22 Grupamento 
de Engenharia de Construção, alegando excesso de prazo de prisão e nuli 
dade processual, pede a concessão da ordem para que seja posto inconti~ 
nenti em liberdade e anulado o referido processo a b initio. Impetrante: 
Dr João Thomas Luchsinger .- POR UNANIMIDADE, o Tribunal julgou prejudi-
cado, em parte, o pedido no que se refere ao excesso de prazo e ao de~ 
pacho do ExmQ Sr Dr Juiz-Auditor que decretou a prisão preventiva do Pa 
ciente e denegou a ordem no que tange à falta de intervenção no proces 
so do representante do MPM e Advogado - de-Ofício, durante o funcionamentõ 
do Conselho de Justiça da Unidade. 
- RECURSO CR I MINAL 5 .933-0 - Minas Gerais. Relator Ministro George Be-
lham da Motta. RECORRENTE:O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à Audito 
ria da 4ª CJM. RECORR I DO : O Despacho do ExmQ Sr Juiz-Auditor da Aupito~ 
ria da 4ª CJM, de 08 de maio de 1990, que rejeitqu a denúncia oferecida 
contra a civil APARECIDA MARIA ZABCZUK, como incursa no artigo 262, com 
binado com o artigo 266 do CPM.- POR MAIORI A, o Tribunal negou provime~ 
to ao recurso, mantendo o r. despacho impugnado. O Ministro HAROLDO ER! 
CHSEN OA FONSECA deu provimento ao recurso no sentido de cassar a deci-
são prolatada pelo ExmQ Sr Juiz-Auditor. 
- CONSELHO DE JUSTIFICAÇAO 144-2 - Rio de Janeir~. Relator Ministro Luiz 
Leal Ferreira. Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira.O Excelentís 
simo Senhor Ministro de Estado da Marinha,em cumprimento ao disposto no 
artigo 13, inciso V, alínea "a", da Lei 5.836/72, encaminh~ os autos 
do Conselho de Justificação a que foi submetido o Capitão-de-Corveta 
HUMBERTO INACIO FERREIRA. Advs Drs Manoel de Jesus Soares e Alcyone Vi-
eira Pinto Barreto. (SESSAO SECRETA).- POR MAIORIA, o Tribunal considerou 
o Capitão-de-Corveta HUMBERTO INACIO FERREIRA culpado,com base no arti-
go 2Q, inciso I, alíneas "b" e "c", da Lei nQ 5836/72, determinando,em 
conseqüência, sua reforma, nos termos do artigo 16, inciso 11,e § 12 do 
citado diploma legal. O Ministro GEORGE BELHAM DA MOTTA considerou o ju~ 
tificante não culpado, por insuficiência de provas.(O Ministro-Preside~ 
te votou por considerar o processo de natureza administrativa) 
- APELAÇAO 45.999-5 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Jorge Frederico 
Machado de Sant'Anna. Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APE-
LANTES:O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à lª Auditoria do Exército da lª CJM e AN 
TONIO PEDRO DA SILVA NETO, Sd Ex,condenado a quatro meses de prisão, incurso no arti~ 
go 210 do CPM,com o benefício do sursis pelo prazo de dois anos.APELADA:A Sentença do 
Conselho Permanente de Justiça da lª Auditoria do Exército da lª CJM,de 
06 de fevereiro de 1990, na parte em que concedeu o benefício. do sursis 
ao Apelante. Advªs Drªs Clarice do Nascimento Costa e Eleonora Salles de 
Campos Borges. (SESSAO SECRETA). 
- APELAÇAO 46.011-1 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Luiz Leal Fer 
reira. Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANTE: O MINISTf 
RIO PÚBLICO MILITAR junto à 2ª Auditoria da 3ª CJM. APELADA: A Sentençã 
do Conselho de Justiça do 3g Regimento de Cavalaria Mecanizado,de 22 de 
fevereiro de 1990, que absolveu o Sd Ex EMÍLIO CESAR FERNANDES do crime 
previsto no artigo 1!17 do CPM. Adv Dr Marcelo Martinelli. ( SEssAo SEffiETA). 
- APELAÇAO 45.945-8 - Amazonas. Relator Ministro Jorge José de Carvalho. 
Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANTE: DAVID DE CASTRO, 
Sd Ex, condenado a nove meses e quinze dias de detenção, · incurso no ª! 
tigo 187, combinado com· os artigos 7~, inciso III, alínea "a",e 189, in 
ciso II, tudo do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 6Q 
Batalhão de Engenharia de Construção, de 31 de outubro de 1989. Adv Dr 
Benedito de Jesus Pereira Tavares.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal rejei-
tou as preliminares suscitadas pela Defesa e, NO MÉRITO, deu provimento 
parcial ao apelo para, reformando a decisão a quo, condenar o apelante 

- a nove meses e dez dias de detenção, convertida em prisão, ex vi do ar-
tigo 59 do CPM·. 
- APELAÇAO 46. 050-2 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Jorge José de 
Carvalho. Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTE:MARCELO MA 
RINHO RANGEL, Sd Ex, condenado a quatro meses de prisão, incurso no ar 
tigo 187, combinado com os artigos 72, inciso I,e 189, inciso !,tudo do 
CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do llQ Grupo de Artilha 
ria de Campanha, de 23 de fevereiro de 1990. Advª Drª Mariza Pereira dÕ 
Couto.- POR UNANI MI DADE, o Tribunal negou provimento ao apelo, mantendo 
a Sentença a quo. 
- APELAÇAO 45.992-8 - Pernambuco. Relator Ministro Haroldo Erichsen da 
Fonseca. Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANTE:JOEL FER 
NANDES, MN, condenado a um ano de prisão, incurso,por desclassificação~ 
no artigo 241, parágrafo único, combinado com o artigo 195,ambos do CPM. 
APEL AD A: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 
7ª CJM, de 31 de • janeiro de 1990. Advs Drs Anne Elizabeth N. de Olivei-
ra, Josemar Leal Santana e Ivone Cerqueira de Carvalho.- O Tribunal, POR 
UNAN I MI DADE, deu provimento parcial ao recurso da Defesa para, mantendo 
a condenação, reduzir a pena imposta ao apelante para quatro meses e qui~ 

- ze dias de detenção, convertida em prisão, ex vi do artigo 59 DO CPM, 
concedendo-lhe, POR MA I OR I A, e benefício do sursis pelo prazo de dois 
anos, nas condições contidas no Acórdão. Os Ministros JORGE JOSÉ DE CAR 
VALHO, LUIZ LEAL FERREIRA e CHERUBIM ROSA FILHO negaram o sursis . 
A Sessão foi encerrada às 18:25 horas. -
~rocessos em mesa : 
Apelação 46 . 0l4 - 6(JC/AF)lª/3ª proc 503/90 - 3 Advª Nadja Maria G.Rodrigues 
Apelação 45.995- 2 (ER/AF)Aud 11ª proc 41/89-7 Advs Abenarrte M.Souza/outro 
Apelaçã.o 46 . 063 - 4(ER/EG)Aud 12ª proc 507/87-6 Advs Benedito J.P.Tavares/outro 
Apelação 45.972-3(AN/ER)2ª Aer proc 05/89-9 Advs Onir C.Peres/outros 
Apelação 45.846 - 8(JC/ST)2ªMar proc 7/88-7 Advs Julio C. T .Rocha e outros 
Apelação 46.058-8(WL/EG)lªMar proc 518/89-1 Advª Adelcy M.R.S.Corrêa 
Relat Correição 78 - 3(AN)Aud 11ª - Aud C.Orreição 

Agua r dando decurs o de prazo : 

Apelação 45.998-7(HE/EG)Aud 11ª proc 23/87 - 2 Adv Amau r i Serralvo 
Apelação 46 . 072-3(GB/EG)Aud 12ª proc 505/90-3 Ad v João T. Luchsinge r 
Apelação 46.001 - 4(ER/EG)Aud 10ª proc 502/90-9 Adv Antonio J. P.Rosa 
Apelação 45 . 977 - 4(RF/ST)3ª/3ª proc 05'89-6 Advs Neri R.Cunha e out r o 
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Apelação 46.084-7(HE/AN)Aud 11ª proc 532/90-4 Adv Alexandre L. Rocha 
Apelação 45.542-8(RA/ST)Aud 4ª proc 516/88-9 Advª Carmen L.A.Montesinos 
Apelação 46.039-0(EG/LL)Au d 9ª proc 20/89-2 Adv Jorge A.Siufi 
Aguardando publicação: 

Apelação 46.030-6 ( AN /RF) 2ª/2ª proc 12/89-0 Advs Paulo R.Godoy e outro 
Apelação 46.045-6(JC/EG) lªMar proc 542/8J-2 Apvª Adelcy M.R.S.Corrêa 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

P~rnta de Julgamentos 
PAUTA N2 096 - PROCESSOS POSTOS EM MESA: 
- RECURSO CRIMINAL N2 5.940-2 - Relator Ministro Antonio Carlos de NQ 
gueira. 
- APELAÇÃO N2 45.590-8 - Rel~tor Ministro Roberto Andersen Cavalcan-
ti. Revisor Ministro Paulo Cesar Cataldo. Adv! Dr! Anne Elisabeth N~ 
nes de Oliveira. 
- APELAÇÃO N2 46.025-1 - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. 
Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves . Adv! Dr! Suely Pereira F er-
reira. 
- CONFLITO DE COMPE~NCIA N2 268-8 - Relator Ministro George Belham 

da Motta. 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIA NQ 375, DE 17 DE AGOSTO DE 1990 

O PROCURADOR-GERAL DA REP0BLICA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

Prorrogar, por mais 4 (quatro) meses, a partir do dia 17 de 
agosto de 1990, a designação do Doutor LUlS CLÃUDIO PEREIRA ~IVAS , 
Procurador da República de l~ Categoria, efetivada pela Portaria no 
915, de 31 de dezembro de 1987, publicada no DOU - Seção II, de 05 d e 
janeiro de 1988. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

1 Ordem dos Advogados do Brasil 1 

Conselho Federal 

· Conselho Pleno 

Acórdãos 
PROCESSO N2 " 3.480/89/CP - ~·ASSUNTO: Arguição de inconstitucionaltdade do ar~. 144, 
22, do aegimento Interno do Tribµtf;ll Regional Federal"da 2ª Regiã~. Origem: OAB/ Rio 
de Janeirp. RELATOR: Conselheiro Marcelo Leonardo. EMF,lilTA: Arguiçad ~e Inconstituci~ 
nalidade do§ 22, do art. 144 do Regimento Interno do .Tribunal - Re~íonal Fedetal ~a 

1 

.· 2ª Região, com sede no" Rio de Jlmeiro - Propbsta do Con~elho _ Secional - Atribuiçao 
· ao Procurador da ReP.úbiica de tempo il'inútado para susterrtaçao <>ràl, perante o TRF, 

quando estiver agindo como fiscal da lei - Ofensa aos prinçÍJlios ~onstitucionais da 
iguald.ade0 das partes, do contraditório e aa ampla defesa. Inteligenc:f.a dqs artigos 
52, in~iso LV, 96 e 103; inciso Y!I, todos da Constituição da R,e~Ublica. - Procedê~ 
eia da argu~ção. ACORDÃO "A": Via.tos, discu,tidos e relatados estes autos ~o Processo 
n2 3~480/89., acorda o Conselho Fed~ral da .Ordem dos Advogádos.do Brasil, a· unanimid~ 
de, nos termos do voto do Relator, em propor a .argu,ição de inconstitucionalid~de do 
§.22 do art. 144 do R~gim~nto Interno do Tribunal.Regional Federal _ da 2ª Regiao, ac~ 
lhendo representaçdo ~o Conselho S~ciona! da OAB d~ Rio de Janeiro. Brasília, 03 de 
julho de 1990. - OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE - Presidente. - MARCELO LEONARDO - ~ 
LATOR. PROCESSO N2 3.394/89/CP - -ASS'UNTO: Portaria n2 4424 (09/03/89) - Ministério 
da Previdencia e·Assistencia Soc~al - Solicitaç~ da OAB/RS. RELATOR: Conselheiro 
António Hugen Nunes. EMENTA: ~ Ordem não deve arguir a inconstitucionalidade de Por 
taria ministerial que submete os pagamentos devidos po~ autarquias e decorrentes de 
sentença judicial ao disposto no'· artigo 7~0 do Código de Processo Civil, ressalvando 

0

expressamente os .créditos de natureza alimentícia. ACORDÃO "A": Vis.tos·, relatados e 
discutidos estes autos, ACORDAM em Conselho Pleno, por unanimidade em conhecer da~ 
téria e detel"!llinar" o seu arquivamento, ,;os termos do voto d<J' .relator que fie.a fazen 

do parte integrante desta decisão. Brasília, S~li;" · das Sessões, em 13 de agosto de 
1990. - OPHIR FILGUEI-RAS CAVALCANTE - Pre&iderite. -: ANTONIO HUGEN NUNES - REL!i 
TOR. PROCESSO N2 3.517/9DrCP. - ASSUNTO: Art. - Constituição· Estadual de Santa Cat~ 
ri na. Açao D.ire ta de· Cons tl tu.cionalidade: Indicaç·ão do Conselheiro Federal Leober.to 
Baggio q!on (SC). RELATOR: Conselheiro .Paulo Luiz 'Ne tQ Lobo (AL). EMENTA: Propositu 
ra de açao direta de inconstitucionalidade do art. 14 do Ato d~s DisposiÇÕes Transi 
tórias da Coqstituição do Est.ado de· Santa Catarina. · Norma que ass.;"gura·. aos substit-;;-
tos das ser~entias, na vac~nciã: a efeti~açã9 no ca~go, sem concurso público. Inco~ 
pati:bilidade com o artigo 236, § 32 , ."da Constituição da República. Relevãncia da ~ 
téria, para defe~a da ~rdem jurÍdico-cotistitü~iónal e·da"moralidade pública, merec! 
dora do patrocínio da Ordem. ACÓROÃO "A" .: Vistos' r~l,atados e dis.cutidos os '!uto11 do. 
presenté proces~o, decide o CÔnselho Federal da Orde~ dos Advogados do Br~sil apr~ 
var à unanimidade o "voto do relator, p'arte integrante deste. Brasília, 02 de julho. 
de 1990. - OPHIR rILGUEIRAS CAVALCANTE - Presidente. - PAULO LUIZ NETO LOBO ~ Rel~ 

tor. 

Segunda Câmara 

Ata 
Ata da 234~ Sessão Ordinária da .27~ Reunião da SEGUND['. d't-!ARA DO OJNSELID FEDERAL DA 
ORDEM Da> NNOGNXJS DO BRASIL, realiz<rla em dois de julllo de hum mil novecentos e no 
vénta, às quatorze toras, em sua sede na Av. ~i/3 Norte - Quadra 516 - Bloqo "B" _ IÕ 
te 07 - Brasília - DF. k>s dois ·dias do més C:.e julln de hum mil IX)Veoentos e roventa, 
reuniu-se em Brasília', às quatorze tx:iras a SEGUNDA CÃMARI'. DO <:mSELH) FEDERAL DA OR 
DEN DOS JliJvóGADOs DO BRASIL, sob a Presidência do Consell:eiro MllRCELID IA~ MA 
CHADO presentes os Conselheiros: .sérgio Ferraz (AC) ·; Agesan::lro O.a Costa Pereira (ES); 
José Alfredo de Oliveira Baracl"X) (MG); Fran cOsta Figueiredo (1-lA); RoQ.sevelt Vita 
(PB); Mauro Viotto (PR); João Luiz Faria Netto (RJ); Marcele> de Mattos Bererrlt (RS); 

José ae Almeida Coelln (RR); Eduardo Carvall:o Tess (s:>); José Silvério Leite Fbntes 
·(SE); .Antônio llllgen Nunes (SC). Ausências Justificadas : Pedro llilton de Brito (BA) ; 
Haroldo Qll.1.heJ::r.e Pinl-.eiro da Silva (PA) e Antônio l'.enrique Cavalcanti l\an:lerley 
(PE) . SUl:metida a ata ~a sessão anterior · a votação, foi a IreSl'la aprovada, por unani 

midade. A seguir o Presidente passou .. a Ordem do..Dia quarrlo foram julgcrlos 12 proces 
sos cem os resultados adiante especificados e cx:rn as abstenÇões dos Conselheiros das 
SeçÕes reoo=idas. 1. REXlllS'.> N9 1049/0C/90 - Re=ente: Ivan Senra Pessanr.a e Es 
telita Reis ~s da Silveira. Reco=ida: A Seção do Estado do Rio de Janeiro.VISTA; 
Conselheiro RCDSEVELT VITA. Decisão: por proposta do Conselheiro ~GIO :IBRRAZ; foi 
decidido por unanimidade em inter-por, re=so "per saltum". 2. R&lllS> N9 lllSO/SC/90-
Recorrente: Iral.do Chaves Garcia. Reco=ida: A &;!cão do Esta:io do Rio de Janeiro. Re 
lator : Conselheiro EDUARDO CJ\RVAliiJ TESS. VISTA: Consell:eiro ROJSEVELT VITA. Deci= 
são: por proposta do Conselheiro S:lõ:RGIO FERRAZ, foi decidido por unanimidade em in 
terpor re=so "per saltun". 3. RIDRD N9 1032/0C/90 - Recorrente : Cícero da ConceT 
ção . Reco=ida: A Seção do Estado do Mato .Grosso ~Sul. Relator: Cor.selheiro JoSé 
Alfredo de Oliveira Ilaracl:o. Decisão: por ·unanimidade,en co~ do. recurso e ne 
gar-lhe prov:irnento nos .ten:vs do voto do" relator. 4, REXlES'.> N9 lll54/0C/!Ml - Recor 
rente: Margarida Maria Machado Damasio. Reco:i;rida: A Seçao do Estado de Soo Paulo 
Relator: Consell:eiro RCDSEVELT VITA. · Decisão: por despach::> do relator, n.iJ recebeu 
o recurso por ilegitimidade da.parte. 5. ~ N9 lll55/0C/90 - Reoo=ente: . Paulo 
Polly Nepcrnuceno. Reco=ida: A Seção do Estado do Rio de Janeiro . Relator: Conselhei 
ro ANI'ÔNIO HUGE.:N NUNES. Decisão: convertido o julgamento em diligência, decisão unã 
nine. 6º. REllRD N9 .i056/0C/90 - Reco=ente: Nortmn de ltlra:iis Botell:o. Reco=ida: 
A Seção do Estado de Sao Paulo • . Relator: Conselheiro MAURO VIOI'ID. Decisão: por UP.a 
nimidade, em ooP.hecer do recursô e negar-The provimento, 110s tenros do voto do rela 
tor. 7. REnRI> l!l9 1057/SC/90 - Reeorrente: LI.leia Helena Franzini Oliveira. Reco=T 
da: A Seçao do Estãdõ de Sao Paulo. Relator. Conselheiro MAURO VIOI'ID. Decisão: por 

, unanimidade em conhecer do recurso e :regar-ibe provimento, nos tenros do voto do re-
lator. O. mng;o N9 1058/0C/9Ó - Reoorrente: Cláudio Antenor. Schuch. Recorrida: A 
SEcão do Estado do Rio Grande-do Sul. Relator: Conselheiro EDUl\RDO CARVALBJ TESS. De 
cisão:Aguardanlo a dec.isão do Recurso "per saltum". 9. REXlES'.> N9 lllfilJ/&f/90 - Reco_!: 
·rente: Waldemar Siqueira Zietlow. Reoo=ida: A Seção do Estado do Rio Grande do Sul. 
Relator: Conselheiro ~GIO FERRAZ. Decisão: em conl-ecer do recurso e negar-lhe pro 
vimento nso "tenros do voto do relator. 10. REXllS'.> N9 1.061/0C/90 - Recorrente: JoSé 
Luiz Pereira. P.eco=ida: A Seção do Esta:io do Rio Grãride do Sül. Relator: Consell:ei 
ro SIBGIO FERRAZ. Decisão: em conhecer do rec.=so e negar-lhe provimento ros tenros 
do voto do relator. 11. ~ N9 1fJ62/SC/90 - RecQ=ente: Hélcio Braga de Araújo • 
Recorrida: A Seção do Estérlo de Minas Gerais. ·Relator: Conselheiro Jost: DE AIMEID?\ ' 
OJEIID. Decisão.: Aguardarrlo a decisão do recurso "per saltum". 12. REOES:> N9 lllll / 
SC/89 - Assunto: Encaminharrento do Reg:i.rro\mto Interno da OAB/RN. Relator: Cbnselheiro 
~DE AIMEIDA OJELID. Ei.ibargos de Declii.ração. Decisão: recebido os Embarc:.ios de ~ 
claração por unanimi.dpde para esclarecer que é dispensada a harologacão de Regimento 
Interno de Caixas de Assistências pelo Mµlistério do Trabalho, nos tenros do voto do 
relator. Sliprima-se do Regimento Interno art. 37, tudo que oonstar após a e:xpres.são' 
Conselln Federal'. E. I'l.ada mais havendo a tratar o Sr. Presidente agraé!eceu a presen 
ca de todos os Srs. Conselheiros e encerrou a · sessão, elo que para constar, eu Conse 
lheiro Jost: DE AIMEIDA OJEIID, Secretário da Segunda câr.iara, mandei lavrar a presen 
te ata que, apó:.. oonferida, vai por miro e pelo Presidente assinada, após aprovada i:e 
la SEGUNDA c1i!JARA DO OJNSfilID FEDERAL DA ORDEN DOS ÀDmGADOS DO BRASIL. Jost; DE AL 
!IEIDA OJEIID - SeCTetafio. Ml\RCELID IAVEml>.E MACHADO - Presidente. EMILIA DOS SANTOS 
OJSTA - Encarregada da 29 câmara. 

Acórdãos 
m:DlS) lR 99J/&::./S9 - Reoo=ente: Paulo de Freitas. Reoorrida: A Seção do Estado de 
Minas Gerais . Relator: Conselheiro MJACIR BET.J:P.IOR. :E>llNTA: Reincidência ·especifica 
~rovada. Confi.nna-se a decisão estérlual que aplicou· a pena de susper.são do e:xerci_ 
cio profissional por 60 (sessenta) 'dias e a multa de 10 (dez) valor"!s referência ~ 
larial, até a devolução das quantias recebiclas. Incidência do art. 110, II, ç/c o 
art. 115, I e II dos Estatutos. Conhecido e desprovido o recurso. NlllllAo "C" ~ Vis 
tos, relatcrlos e discutidos os presentes autos, a=dam os rranbros da SEGUNDA cN!ARA 
DO OJNSEIIO FEDERAL DA ORDEM DOS NN<X;NX;S DO BRASIL, por unanimidade, oonhacer do 
re=so e r.egar-The provimer.to, nos tenros do voto c1o relator.· Sa;La de Sessões, 09 
de abril de 1990. MARCELID IAVF.:Ni::RE 'MACHADO - Presidente. MJACIR BELCHIOR - Relator. 
REl'.ll9) H'? 1011/SC/90 - Recorrente: Delasni~ Miranda Daspet de Souza. Recorrida 
A Secao do Estado do nato Grosso do Sul. Relator: OJp.selheiro AraSA!IDRO DA CXlSTA PE-
IiEIRA. tJ-EITA: Embargos de Declaração. Erro !"ateria! n.iJ verificado. Re=so conhec2: 
do mas inprovido. AcúRDk:J "C" - Vistos, relatados e discutidos os presentes autos , 
acordam os rrembros da SEGlNDJ'.1. c1i! IARA DO cmSEIID FEDERAL DA ORDEM oa; JlDVOGl\DOS DO 
BRASIL, por unani!!'idade , conhece e rejeitp. os Embarços. Sala de Sessões, 04 de junh:> 
de 1990. MARC:ELID IAVENrnE MACHADO - Presidente. AGES&'IDFO DA OJSTA PEPEIRA - Rela-
tor. REOES:> N9 1032/0C/90 - Recorrente: ciceio- da Conceição. Reco= ida: A Seção 
do Esta:io do· !lato Grosso do Sul . Relator: Conselileiro Jost:· ALFP.ElXl DE OLIVEIRA BARJ\ 


